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86140/2016

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 059/2016. 

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 em cumprimento à 
decisão do Plenário de Vogais, exarada em Sessão Plenária realizada em 
12.09.2016, e em conformidade com o memorando n° 059/2016, de 13.09.2016, 
da Secretaria Geral, protocolado sob n°16/583051-4, determina o 
DESARQUIVAMENTO do (s) ato (s) citado (s) abaixo, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: J. AMÉRICO BAGGIO CONSULTORIA – ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 
NIRE: 41206340862

ATO (s): Alteração Contratual protocolada sob o n° 163914672, PRP 
1616125448 

JUSTIFICATIVA: Utilizou-se o sistema Empresa Fácil quando o adequado para 
as alterações pretendidas é o sistema Integrador. 
CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
Curitiba, 15 de setembro de 2016. 
Ardisson Naim Akel 
Presidente 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 060/2016. 

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 em cumprimento à 
decisão do Plenário de Vogais, exarada em Sessão Plenária realizada em 
12.09.2016, e em conformidade com o memorando n° 060/2016, de 13.09.2016, 
da Secretaria Geral, protocolado sob n°16/583052-2, determina o 
DESARQUIVAMENTO do (s) ato (s) citado (s) abaixo, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – ME 
NIRE: 41207945741

ATO (s): 1ª Alteração Contratual, protocolo n° 164086889, PRP1616501463

JUSTIFICATIVA: Ausência da página 02, bem como duplicidade da página 03. 
CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
Curitiba, 15 de setembro de 2016. 
Ardisson Naim Akel 
Presidente 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 061/2016. 

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 em cumprimento à 
decisão do Plenário de Vogais, exarada em Sessão Plenária realizada em 
12.09.2016, e em conformidade com o memorando n° 061/2016, de 13.09.2016, 
da Secretaria Geral, protocolado sob n°16/5211024, determina o 
DESARQUIVAMENTO do (s) ato (s) citado (s) abaixo, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: JULEIDE DA SILVA GERALDO DIESEL - ME 
NIRE: 41108090063

ATO (s): Inscrição protocolada sob o n° 163004641, PRP 1615573411 

JUSTIFICATIVA: Por equivoco, o interessado solicitou a transferência da 
SEDE para outra UF. 
CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
Curitiba, 15 de setembro de 2016. 
Ardisson Naim Akel 
Presidente 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 062/2016. 

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 em cumprimento à 
decisão do Plenário de Vogais, exarada em Sessão Plenária realizada em 
12.09.2016, e em conformidade com o memorando n° 062/2016, de 13.09.2016, 
da Secretaria Geral, protocolado sob n°16/5691484, determina o 
DESARQUIVAMENTO do (s) ato (s) citado (s) abaixo, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: EDUARDO RAMOS GURSKI SERVIÇOS DE APOIO - ME 
NIRE: 41108111737

ATO (s): Inscrição protocolada sob o n° 164970614, e Enquadramento de ME 
protocolo n° 164970606, PRP 1617243287. 

JUSTIFICATIVA: Há vários campos preenchidos de forma errônea

12.09.2016, e em conformidade com o memorando n  062/2016, de 13.09.2016, 
da Secretaria Geral, protocolado sob n°16/5691484, determina o 
DESARQUIVAMENTO do (s) ato (s) citado (s) abaixo, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: EDUARDO RAMOS GURSKI SERVIÇOS DE APOIO - ME 
NIRE: 41108111737

ATO (s): Inscrição protocolada sob o n° 164970614, e Enquadramento de ME 
protocolo n° 164970606, PRP 1617243287. 

JUSTIFICATIVA: Há vários campos preenchidos de forma errônea.
CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE-SE. 
Curitiba, 15 de setembro de 2016. 
Ardisson Naim Akel 
Presidente 

PORTARIA Nº 117/2016 - JUCEPAR.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

EXONERAR

A pedido o Sr. Divaldo Natalício da Silva, do ofício de Leiloeiro 
Of cial, matriculado sob o nº 11/272-L, conforme processo nº 16/592592-2 de 2 de 
setembro de 2016, com as competentes baixas em seus registros. 

Publique-se.

Curitiba, 16 de setembro de 2016.

Ardisson Naim Akel
Presidente

86057/2016

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO - SEAB
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

PORTARIA Nº 038/16

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL - DERAL, da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no cumprimento de 
suas atribuições legais especialmente as determinadas pela Lei n° 9491, de 
21/12/90.

RESOLVE

Art. 1º- Divulgar o preço médio recebido pelos produtores de milho no Paraná, 
na semana de:

12 a 16 de setembro de 2016.
Milho..........................................................R$ 31,34 /sc 60 kg

C U M P R A - S E

Curitiba, 16 de setembro de 2016.

FRANCISCO CARLOS SIMIONI
Diretor do DERAL

85839/2016

Agência de Defesa Agropecuária
do Paraná - ADAPAR

84915/2016

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO – GAT 

A Gerência de Trânsito Agropecuário informa que foi autuada CRISTINI KUERTEN 
MAIA– CPF: 028.703.169-17, Município de BRAÇO DO NORTE,SC.., por infringir 
A Lei Estadual nº 11504 de 06.08.96, Arts. 3 e 5; Decreto Estadual nº 2792 de 
27.12.96, Art. 33, III ; Decreto Estadual nº 3004 de 19.11.2000, Arts. 6,7,16 – Auto 
de Infração n° 04454 de 16.04.2013. 

Curitiba, 14 de Setembro de 2016. 

ALLAN GABRIEL CAMPOS PIMENTEL 
Gerente de Apoio Técnico 


